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DECIÁRA DE LrrIrJDÂDE púel-,rc.{ AassociaqÃo CoMLTNITARiÂ DA DoNAs DE
CASA DE IBIRACATLT. MG.

A Cârnara Municipal de Ibiracatu decreta e eu, prefeito .ilIunicipal, sânciono a seguinte Lei: 
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Artigo 1" - Fica decrarada de utüdade pública a AssociaçáoComunitária das Donas de Casa de Ibiracatu_MG.

Artigo f, - Revoganrse as disposições emcontrário.

Artigo 3" - Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação.

Ibiracatu, 15 de Setembro de 1.gg?.
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